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PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO EX OFÍCIO DO PRAZO DE VIGÊNCIA

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADO Nº 02/2016 (686646)  

  

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria nº
1.854, de 28/02/2023, publicada no D.O.U. de 01/03/2023, Seção 2, combinada com a delegação de competência conferida pela Portaria nº 1.184, de
15/04/2024, publicada no D.O.U. de 16/04/2024, Seção 1, com base no disposto no artigo 10 do Decreto Nº 10.426,  e atualizações,  consoante o
processo administrativo nº 59602.000214/2016-15, resolve:

 

Prorrogar, De Ofício, a   vigência do Termo de Execução Descentralizado nº 02/2016 (Siafi 686646), cujo objeto é a "Recuperação dos açudes do nordeste
setentrional que se interligam ao sistema do Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional (PISF), de acordo
com o Parecer nº 9/2025/CGEP/DPE/SNSH (SEI 5695293) para até o dia 31 de julho de 2025.

 

Publique-se e oficie ao interessado.



Brasília, data da assinatura eletrônica.

  

[assinatura eletrônica]

GIUSEPPE SERRA SECA VIEIRA

Secretário Nacional de Segurança Hídrica

Documento assinado eletronicamente por Giuseppe Serra Seca Vieira, Secretário(a) Nacional de Segurança Hídrica, em 13/04/2025, às 10:05, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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